
Superior Tribunal de Justiça

AgRg na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 4.149 - DF 
(2008/0066404-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA REFORMA AGRÁRIA 

EM BRASÍLIA - ASSERA - BR 
ADVOGADA : JOSILMA BATISTA SARAIVA  - DF011997 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
INTERES.  : ADRIANA SOARES CORDEIRO 
HERD. DE  : JAFE NOGUEIRA SOARES 
INTERES.  : MARGARETH SOARES 
HERD. DE  : JAFE NOGUEIRA SOARES 
INTERES.  : MARIA DE FATIMA SOARES 
HERD. DE  : JAFE NOGUEIRA SOARES 
INTERES.  : JOÃO ALFREDO PINTO PINHEIRO 
INTERES.  : JOÃO BAPTISTA PEREIRA LIMA 
INTERES.  : JOÃO GUARÁ SOBRINHO 
INTERES.  : JOÃO OLIVEIRA RIBEIRO 
INTERES.  : JOÃO OSCAR HENRIQUES 
INTERES.  : JOÃO PEDRO MANGABEIRA 
INTERES.  : JOÃO SANTANA GAMA 
INTERES.  : LAURA RITA MENDES MIRANDA 
INTERES.  : LAURO DONIZETE DA MOTA 
INTERES.  : LEIDA FONSECA DOS SANTOS FARIA 
INTERES.  : LOURDES MARIA N MORAES 
INTERES.  : LUCIA HELENATEIXEIRA DINIZ 
INTERES.  : LUIZ AUGUSTO FERNANDES 
INTERES.  : LUIZ ERMANO DE A ROCHA 
INTERES.  : LUIZ FERNANDO R HORTA RODRIGUES 
INTERES.  : MARCO ANTONIO DE VICENTE 
INTERES.  : MARCOS DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MARIA RIVANE TOMICH 
INTERES.  : MARIA DA AJUDA MARQUES QUARESMA 
HERD. DE  : MAURO IVO MARTINS QUARESMA 
INTERES.  : MILTON FERREIRA FURTADO 
INTERES.  : MILTON SANTOS DE AMORIM 
INTERES.  : MIYOCHI TERADA 
INTERES.  : MORVAN DE PAULA BARBOSA 
INTERES.  : MYRTHES SOARES SEMPLE 
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE REQUISITÓRIOS PELA TR. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO ATÉ JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 870.947. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Liquidada a dívida utilizando-se a taxa referencial como fator de correção 
monetária, não há que se falar em suspensão da execução para aguardar o 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 870.947.

2. Agravo improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Ministro Nefi Cordeiro, 
Presidente da Terceira Seção. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros 
Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro Dantas, 
Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo de Arruda Raposo 
(Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro Relator, Nefi 
Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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